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Parágrafo Único - O servidor mencionado no caput, deverá contribuir, 
igualmente com a contribuição funcional e com a contribuição patronal. 

Artigo 86 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os servidores comissionados 
ocupantes de cargos temporários de livre nomeação e exoneração e os Vereadores 
não são considerados segurados do Instituto de Previdência Municipal de 
Mesópolis - IPREM, não havendo, desta forma, contribuições destes para o 
Instituto, salvo se além da condição acima sejam, também, servidores públicos 
efetivos dos entes estatais do Município de Mesópolis e optem por contribuir pelo 
cargo efetivo. 

CAPÍTULO 11 
DO PLANO DE CUSTEIO 

Artigo 87 -A previdência municipal estabelecida por esta Lei será custeada 
mediante recursos de contribuições compulsórias da Prefeitura Municipal, Câmara 
Municipal, Autarquias, Fundações e outros Órgãos empregadores abrangidos por 
esta Lei e dos segurados, e respectivos dependentes, bem assim por outros 
recursos que lhe forem atribuídos. 

§ 1° - O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS -
IPREM elaborará o Plano Anual de Custeio, podendo a Diretoria, para tal fim, 
contratar assessoria atuarial devidamente habilitada. 

§ 2° - A assessoria atuarial, ao elaborar o Plano Anual de Custeio, deverá 
projetar as reservas de forma segregada, referente aos segurados e dependentes 
inativos, em data anterior à vigência desta Lei , para efeito de registro contábil, 
acompanhamento e controle de sua cobertura. 

§ 3°- Constituem, também, fonte do plano de custeio do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS - IPREM, as contribuições 
previdenciárias previstas no inciso I do art. 88, incidentes sobre o abono anual, e 
os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional com o Município, em razão 
de decisão judicial ou administrativa. 

§ 4° - As receitas de que trata este artigo, somente poderão ser utilizadas 
para pagamento de benefícios previdenciários do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE MESÓPOLIS - IPREM e da taxa de administração destinada à 
manutenção desse Regime, previstas na presente lei. 

CAPÍTULO 111 
DAS CONTRIBUIÇÕES 

Artigo 88- São receitas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
MESÓPOLIS- IPREM: 
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I - a contribuição funcional mensal compulsória dos servidores sobre a respectivo 
salário de contribuição, inclusive sobre o Abono Anual, no valor de 14,00% 
(quatorze por cento) ; 

11- a contribuição patronal mensal compulsória da Prefeitura, Câmara, Autarquias e 
Fundações Públicas do Município no valor de 22,00% (vinte e dois por cento) a 
título de custo normal, sobre a base de cálculo de contribuição da folha de 
pagamento, inclusive sobre o Abono Anual, acrescido de aportes anuais fixos, pelo 
prazo de 35 anos, conforme em ANEXO I na presente Lei; 

111 -a contribuição mensal compulsória dos inativos, no valor de 14,00% (quatorze 
por cento) sobre os respectivos proventos, inclusive sobre o Abono Anual; 

IV - os rendimentos e juros provenientes da aplicação financeira dos recursos do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS- IPREM; 

V - doações, legados e outras receitas. 

§ 1°- A contribuição previdenciária de que trata o inciso 111 deste artigo, será 
de 14,00% incidentes sobre a parcela que supere o valor do limite máximo 
estabelecido pelo RGPS. 

§ 2° - As contribuições dos servidores em atividade e as previstas no inciso 
11 deste artigo serão creditadas na conta do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE MESÓPOLIS - IPREM até o dia 20 (vinte), subsequente ao da 
competência. 

§ 3° - Sobre as contribuições mencionadas no parágrafo anterior, não 
creditadas na conta do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
MESÓPOLIS- IPREM no prazo estabelecido, incidirão multa de 1% (um por cento) 
e juros à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculado sobre o débito atualizado 
pelo IPCA/IBGE ou pelo índice que vier eventualmente a substituí-lo, até a data de 
seu efetivo pagamento, sendo da responsabilidade do Conselho Fiscal do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS - IPREM as ações 
necessárias, inclusive judiciais, se for o caso, para garantir os recolhimentos pelos 
órgãos empregadores de que trata essa lei . 

§ 4° - No caso de alterações sugeridas na alíquota funcional, constante no 
inciso I e na alíquota do referente ao custo normal, constante no inciso 11, do 
presente artigo, somente poderão ser alteradas mediante Lei Complementar de 
aprovação junto ao Poder Legislativo. 

Artigo 89 - As contribuições previdenciárias previstas no artigo anterior 
serão revistas e fixadas anualmente no Plano Anual de Custeio elaborado pela 
assessoria atuarial contratada pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE MESÓPOLIS- IPREM. d 

~ f ó'\ . 
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§ 1°- Na hipótese de acréscimos adicionais para o plano de amortização do 
déficit atuarial apurado em Nota Técnica, o Executivo Municipal somente poderá 
implantá-lo através de Lei Complementar aprovada pelo Legislativo Municipal. 

§ 2° - Se o segurado vier a exercer cargo em substituição ou função 
gratificada ou a responder pelas atribuições de cargo vago, a contribuição será 
calculada sobre o salário base, adicionais de tempo de serviço e outros adicionais 
permanentes estabelecidos em lei, correspondentes ao cargo efetivo de origem do. 
servidor. 

§ 3° - Na hipótese de acumulação permitida em Lei, a contribuição será 
calculada sobre os totais de vencimentos correspondentes aos cargos efetivos 
acumulados. 

Artigo 90 - As contribuições a que se refere o artigo 88 desta Lei incidirão 
também sobre o décimo terceiro salário (abono anual). 

CAPÍTULO IV 
DO CONTROLE DAS CONTRIBUIÇÕES E DOS REGISTROS FINANCEIROS E 

CONTÁBEIS 

Artigo 91 - As contribuições ao Instituto de Previdência Municipal serão 
controladas individualmente, de forma a espelhar as contribuições dos segurados 
e as patronais ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS -
IPREM. 

Artigo 92- O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS 
- IPREM observará as normas de contabilidade fixadas pelo órgão competente da 
União. 

Artigo 93 - A escrituração contábil do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE MESÓPOLIS - IPREM será distinta da mantida pelo tesouro 
municipal. 

Artigo 94 - Será disponibilizado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE MESÓPOLIS - IPREM, aos seus segurados um extrato de 
contribuições individualizado contendo o valor das contribuições feitas pelo 
segurado e pelos entes empregadores do Município de Mesópolis, ao final de cada 
ano. 

§ 1° - O Município encaminhará ao Ministério da Previdência Social, até 30 
(trinta) dias após o encerramento de cada bimestre do ano civil , nos termos da Lei 
n° 9.717, de 27 de Novembro de 1998, e seu regulamento, Demonstrativo de 
Informações Previdenciárias e Repasse e, mensalmente, Demonstrativo de 
Aplicação e Investimentos de Recursos e, até 31 de dezembro a Política Anual de 
Investimentos para o exercício seguinte. Q_ ~ . 
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§ 2°- Será mantido registro individualizado dos segurados do regime próprio 
que conterá as seguintes informações: 

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 

11 - matrícula e outros dados funcionais; 
111 - remuneração de contribuição, mês a mês; 

IV -valores mensais e acumulados da contribuição, e, 

V -valores mensais e acumulados da contribuição do ente federativo. 

§ 3° -Ao segurado serão disponibilizadas as informações constantes de seu 
registro individualizado, mediante extrato anual, relativas ao exercício financeiro 
anterior. 

§ 4° - Os valores constantes do registro cadastral individualizado serão 
consolidados para fins contábeis . 

CAPÍTULO V 
DA DIVULGAÇÃO DOS DADOS 

Artigo 95- O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS 
- IPREM, dará publicidade a presente Lei, assim como todo e qualquer ato 
normativo expedido pelo Diretor Presidente e Diretor Executivo. 

Artigo 96- O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS 
- IPREM disponibilizará no portal da transparência, na página eletrônica do site 
oficial do Instituto de Previdência Municipal de Mesópolis, o Relatório Anual de 
Atividades contendo os pareceres dos Conselhos de Administração e Fiscal, da 
assessoria atuarial e dos auditores independentes, juntamente com as 
demonstrações financeiras do exercício anterior, para conhecimento dos seus 
segurados e dependentes. 

TÍTULO IV 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 97- O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS 
- IPREM, para execução de seus serviços, poderá ser pessoal cedido pela 
Municipalidade, dentre os servidores do seu quadro efetivo, com todos os seus 
direitos e vantagens assegurados, garantias e deveres previstos na lei, com o 
pagamento feito pelo órgão de origem. 

Artigo 98 - Fica vedada a utilização dos fundos, reservas e prov1soes, 
garantidores dos benefícios previdenciários, para o pagamento de serviços 
assistenciais de qualquer espécie. (fJ. ~ 
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Artigo 99 - O servidor municipal colocado à disposição da União, do Distrito 
Federal, dos Estados, de Municípios ou de suas entidades de administração 
indireta e fundações, ou que esteja ocupando cargo político, permanecerá 
vinculado ao regime de previdência municipal nas condições fixadas para o cargo 
efetivo do qual é titular. 

Parágrafo Único - No caso referido no caput deste artigo, a contribuição 
previdenciária mensal compulsória do ente empregador será paga pelo órgão 
responsável pelo pagamento da remuneração do servidor colocado à disposição. 

Artigo 100 - O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações, 
encaminharão mensalmente ao órgão gestor do Instituto de Previdência Municipal, 
relação nominal dos segurados e seus dependentes, valores de subsídios, 
remunerações e contribuições respectivas. 

Artigo 101 - O Município deverá, por lei específica de iniciativa do Poder 
Executivo, instituir regime de previdência complementar para os seus servidores 
titulares de cargo efetivo, observado o disposto no §6° do artigo 9° da Emenda 
Constitucional n° 103/2019 de 12 de novembro de 2019, que estabelece prazo para 
a sua efetivação. 

§ 1° - Somente após a aprovação da lei de que trata o caput, o município 
poderá fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 
RPPS, o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o 
art. 201 da Constituição Federal. 

§ 2° - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto neste 
artigo poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

Artigo 102 - O servidor efetivo municipal que for readmitido, ainda que por 
intermédio de concurso público, e já estiver em gozo de benefício previdenciário de 
aposentadoria por este Regime Próprio de Previdência, não será considerado 
segurado deste Regime, salvo a acumulação de cargos permitidos pela 
Constituição Federal. 

Parágrafo Único - No caso referido no caput deste artigo, o novo servidor 
municipal não pagará a contribuição previdenciária, e não fará jus a nenhum 
benefício previdenciário previsto nesta Lei. 

Artigo 103- Será respeitado o direito adquirido dos segurados que, até 15 
de Dezembro de 1998, tenham completado todos os requisitos e condições para o 
gozo dos benefícios previdenciários previstos nas disposições legais vigentes até 
aquela data. 

Artigo 104 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos, em relação ao art. 88, incisos I, 11 e 111, a partir de 

~~ ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS 
=:=:=:=:=:=:=:=:=:=:=:==ESTADO DE SÃO PAULO=:=:=:=:=:=:=:=:=:=:=:=: 

CNPJ: 65.712.069/0001-93 

Rua José Galice, nº 1785- Centro - Fone/Fax: (17) 3638-8700 - CEP: 15748-000- Mesópolis-SP 

01 de julho do corrente ano, ficando expressamente revogadas todas as 
disposições em contrário em especial a Lei Complementar n°. 011 de 01 de 
dezembro de 2004 e Lei n°. 021 de 25 de setembro de 2019. 

Mesópolis/SP, J e Junho de 2020. 

LEANDRO A'JiRECIDO POLARINI 
Prefeito Municipal 

Registrado nesta Secretaria, conforme LOMM, publicado e disponibilizado no site 
da Prefeitura Municipal: www.mesopolis.sp.gov.br. 

DIVA DE A~$ó SOUZA 
Coordenadora da Administração 
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ANEXO I 

Plano de amortização para cobertura do DÉFICIT TÉCNICO em parcelas 
crescentes durante 35 anos. 

n To tal de Aporte Aporte Financeiro Aporte Financeiro 

Ano Financeiro em R$ Prefeitura Câmara 

1 2020 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

2 2021 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

3 2022 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21 .524,52 

4 2023 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

5 2024 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

6 2025 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

7 2026 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

8 2027 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

9 2028 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

10 2029 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21 .524,52 

11 2030 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

12 2031 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

13 2032 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

14 2033 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

15 2034 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

16 2035 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

17 2036 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

18 2037 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

19 2038 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

20 2039 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

21 2040 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

22 2041 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

23 2042 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21 .524,52 

24 2043 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 

25 2044 1.012.303,06 R$ 990.778,55 R$ 21.524,52 
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2045 

2046 

2047 

2048 

2049 

2050 

2051 

2052 

2053 

2054 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

1.012.303,06 R$ 990.778,55 

MesópolistSP, 10 dn Junho de 2020. 

LEANDRO AP~~O POLARINI 
Prefeito Municipal 
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